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RELATÓRIO DA AUDIÊNCIA REALIZADA DIA 3 DE FEVEREIRO DE 2022 COM 
GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (Ademir Lapa e equipe) 

 
FENASPS: Claudio Machado (SP), Vera Lúcia (SC), Carlos Roberto (DF), Cleuza 
Faustino (MG) e Pedro Jorge (RJ) 
 
 1) REIVINDICAÇÕES: REAJUSTE EMERGENCIAL DOS SERVIDORES E 
DEMAIS ITENS DA PAUTA FINANCEIRA: 

As questões da pauta financeira deverão ser encaminhadas ao Ministério da 
Economia (ME). Após muita insistência da FENASPS, o Coordenador de Gestão de 
Pessoas do Ministério da Saúde (Cogesp/MS), Senhor Ademir Lapa, solicitou a 
apresentação de ofício para o Ministério da Saúde com impacto financeiro de quanto a 
União teria que dispor para atender à reivindicação do percentual emergencial (19,99%). 
Solicitamos a interlocução do MS para agendamento de audiência no ME. 

 

 2) TRANSFERÊNCIA DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES PARA 
GESTÃO DO INSS: 

Quanto à transferência de pastas das aposentadorias para o INSS: segundo 
informação do coordenador Ademir Lapa, serão transferidas somente das autarquias e 
Fundações Públicas. As aposentadorias dos servidores da administração direta serão 
concedidas pela área técnica do Ministério da Saúde e o pagamento pelo ME.  

 
A assessoria jurídica informou que a FENASPS foi admitida como Amicus 

Curiae no Supremo Tribunal Federal (STF) em ação contra o Decreto que centraliza as 
aposentadorias dos servidores no INSS (confira os anexos). Ainda, há um Projeto de Lei 
que tramita no Congresso Nacional tratando desta matéria. Segundo Ademir Lapa, o 
projeto do governo é transferir todo o RPPS para o INSS. 

 

 3) EM RELAÇÃO À CONVERSÃO DO TEMPO INSALUBRE para comum, 

Ademir Lapa informou que a área técnica do MS adota a Nota Técnica 48865/21/ME 
28/10/2021 (anexa) encaminhada pelo Ministério da Economia (está sendo analisada 
pela CONJUR). Segundo Lapa, em breve as Superintendências serão orientadas sobre a 
forma de aplicar as aposentadorias nos estados. 
 

 4) CONCURSO PÚBLICO PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Segundo Lapa, o MS reiterará até maio o pedido de realização de concurso público 
no âmbito do Ministério. 
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 5) PORTARIA 40, QUE TRATA DO TELETRABALHO OU HOME OFFICE 

  O Coordenador informou que a adesão ao teletrabalho é opcional, e que os 
servidores serão monitorados diariamente para cumprimento das metas. E, conforme 
tratamento do governo dado às demais categorias do serviço público, não terão 
acréscimo de valores no salário. Ou seja, assumem todos os custos do trabalho em 
home office. 
 

 6) INSTALAÇÃO DO GT PARA DISCUTIR QUESTÕES DA CARREIRA  

 Foi solicitado para que a FENASPS encaminhe um novo ofício com o material que 
foi elaborado sobre isto, para discutirem internamente a questão. 
  

 7) JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS  

Sobre a regulamentação das 30 horas semanais para todos, Ademir Lapa disse 
que essa pauta não tem respaldo do Ministério da Economia. 

 

 8) ACÚMULO DE CARGOS 

Com relação aos acúmulos que o TCU tem questionado de servidores 
aposentados, segundo informaram, as denúncias vieram do TCU e foram passadas para 
cada Superintendência apurar. No caso de SP, são 700 servidores nessa situação.  

 
O Sinsprev/SP entrou com representação questionando o método utilizado pela 

Superintendência naquele estado. Solicitaram que enviássemos para Brasília analisar 
essa representação. 

 

Diretoria Colegiada da FENASPS 

 
 
 
 
 
 

 
 

Confira, nas próximas páginas, os seguintes anexos: 

 Nota Técnica SEI 48.865/2021/ME, sobre conversão de tempo especial (insalubre) 
em comum; 

 Nota da Assessoria Jurídica Nacional (AJN) da Fenasps, a respeito da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade que vai discutir Decreto que centraliza aposentadoria dos 
servidores no INSS. 

 ADIN 6767 Decisão de admissão 
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STF admite FENASPS como amicus curiae na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade que vai discutir Decreto que 

centraliza aposentadoria dos servidores no INSS 
 

A Ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
exarou despacho no último dia 16 de novembro1, admitindo o ingresso da 
FENASPS e diversas outras entidades representativas de servidores 
federais2 na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6767, originalmente 
movida pelo Partido dos Trabalhadores, e que questiona a 
constitucionalidade do Decreto nº 10.630, de 2021, que centralizou no 
INSS a concessão e manutenção das aposentadorias e pensões dos 
servidores do Poder Executivo vinculados à administração indireta 
(autarquias, agências e fundações), como é o caso dos servidores do 
próprio INSS, da ANVISA, da FUNASA, das Universidades Federais, dos 
Institutos Federais, do IBAMA, do INCRA, etc. 

 
O amicus curiae é uma figura jurídica adotada pelos tribunais 

brasileiros, e que permite que pessoas jurídicas que detenham relevância 
e representatividade social - como é o caso das entidades sindicais de 
âmbito nacional -, possam ingressar em determinados processos 
importantes, mesmo não tendo sido parte integrantes desses processos 
quando do seu original ajuizamento. Ao serem admitidas, essas 
entidades passam a poder apresentar memoriais aos Ministros e a 
proceder à sustentação no momento do julgamento, propondo ao 
Tribunal (neste caso o STF) a solução jurídica que entendem mais 
conveniente para a demanda. 

 
 O Decreto em questão, por sua vez, é parte do processo 

iniciado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019 (Reforma da 
Previdência do Governo Bolsonaro), que pretende centralizar no INSS 
(Previdência Social) a concessão e a manutenção das aposentadorias e 
pensões de todos os servidores federais, indispensável a que o Governo 
possa dar o passo seguinte, qual seja a extinção do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores do Poder Executivo Federal, com a 
aglutinação de aposentadorias dos setores públicos e privado no mesmo 
RGPS – Regime Geral de Previdência Social, tornando mais atraente 

 
1 https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348723536&ext=.pdf;  
2 Federação de Sindicatos de Trabalhadores Técnico-Administrativos em Instituições de Ensino Superior 
Públicas do Brasil – FASUBRA-Sindical; Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino 
Superior – ANDES - Sindicato Nacional; Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de 
Instituições Federais de Ensino Superior e de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – PROIFES; 
Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal – CONDSEF; Federação Nacional dos 
Trabalhadores no Serviço Público Federal – FENADSEF;; e Sindicato Nacional dos Servidores Federais da 
Educação Básica, Profissional e Tecnológica – SINASEFE Nacional (petição nº 44498/2021). 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15348723536&ext=.pdf
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(para o sistema financeiro) uma futura proposta de privatização da 
previdência pública brasileira. 

 
Mas ele também traz outras consequências nocivas aos 

servidores públicos federais, tais como:  
 
a) o retardamento do processo de concessão e manutenção de 

aposentadorias, já que essas passarão a disputar espaço com milhões 
de pedidos de aposentadoria e pensão de trabalhadores do setor 
privado, que no mês de maio passado representavam um represamento 
de cerca de 2,5 milhões de benefícios3); e, 

 
b) a dificuldade de aplicação imediata da garantia constitucional 

de paridade entre ativos, aposentados e pensionistas, na medida em que 
futuras concessões salariais feitas aos servidores em atividade somente 
serão estendidas aos aposentados e pensionistas que a elas façam jus 
após o respectivo requerimento. 

 
Por outro lado, ao atribuir ao INSS uma responsabilidade (e um 

trabalho) que a autarquia hoje não tem, sem que seja viabilizado 
concurso público para preenchimento das mais de 10 mil vagas abertas 
nos últimos 5 anos, o Decreto acaba por projetar ainda maiores 
dificuldades para a Previdência Social responder aos requerimentos a ela 
formulados, o que implica em prejuízo também para os trabalhadores do 
setor privado.   

 
É de salientar, por fim, que o Decreto em questão alcança 

inicialmente apenas as autarquias, agências e fundações, mas o 
processo em questão logo envolverá também a administração direta 
(servidores dos Ministérios), agravando ainda mais a situação a 
pavimentando o processo de destruição da previdência pública brasileira. 

 
Logo, fica evidente que a atuação na ADIn nº 6767 interessa a 

todos os servidores federais e até mesmo os servidores de Estados e 
Municípios, pois a aglutinação de suas aposentadorias e pensões no 
INSS constitui objetivo governamental que ficou claro quando da 
tramitação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que acabou 
resultando na Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 

 
O trabalho da Assessoria Jurídica da FENASPS, agora, será a 

elaboração de Memoriais para exposição, aos Ministros do STF, das 

 
3 https://economia.ig.com.br/2021-05-24/inss-pensao-por-morte.html 
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razões pelas quais a entidade entende que o referido Decreto deve ser 
declarado inconstitucional e retirado do mundo jurídico.   

 
A Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6767 ainda não tem 

data para julgamento. 
 
De Florianópolis para Brasília, em 18 de novembro de 2021. 

 
 
 
 

Luís Fernando Silva 
 

Marcelo Trindade de Almeida 
 

Glênio O. Ferreira 
 

(Assessoria Jurídica Nacional da FENASPS) 
 



AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.767 DISTRITO FEDERAL

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) :PARTIDO DOS TRABALHADORES 
ADV.(A/S) :EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO E 

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão - Amici Curiae

Vistos etc.
1.  Requerem  admissão  no  feito,  na  qualidade  de  amici  curiae: (i) 

Sindicato Nacional dos Servidores do IPEA – AFIPEA Sindical (petição 
nº 36196/2021); (ii) Federação de Sindicatos de Professores e Professoras 
de Instituições Federais de Ensino Superior e de Ensino Básico, Técnico 
e  Tecnológico  –  PROIFES  (petição  nº  42935/2021);  (iii) Sindicato 
Nacional  dos  Peritos  Federais  Agrários  –  SINDPFA (petição  nº 
43577/2021); (iv) Associação Nacional dos Analistas do Banco Central do 
Brasil – ANBCB (petição nº 43577/2021);  (v) Associação dos Servidores 
da Reforma Agrária em Brasília – ASSERA/BR (petição nº 43577/2021); 
(vi) Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Universidade Federal 
do  Rio  de  Janeiro  –  SINTUFRJ (petição  nº  43577/2021);  (vii) 
Confederação  dos  Trabalhadores  no  Serviço  Público  Federal  – 
CONDSEF  (petição  nº  44498/2021); (viii)  Federação  Nacional  dos 
Trabalhadores  no  Serviço  Público  Federal  –  FENADSEF  (petição  nº 
44498/2021); (ix) Federação  de  Sindicatos  de  Trabalhadores  Técnico-
Administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do Brasil 
–  FASUBRA-Sindical (petição  nº  44498/2021); (x) Federação  Nacional 
dos  Sindicatos  de  Trabalhadores  em Saúde,  Trabalho,  Previdência  e 
Assistência  Social  –  FENASPS  (petição  nº  44498/2021); (xi)  Sindicato 
Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES - 
Sindicato Nacional (petição nº 44498/2021); (xii) Sindicato Nacional dos 
Servidores Federais  da Educação Básica,  Profissional e Tecnológica – 
SINASEFE  Nacional (petição  nº  44498/2021); e  (xiii) Sindicato  dos 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7A81-50BD-EECA-9680 e senha 380B-13F4-1BD5-234B
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Professores  de  Universidades  Federais de  Belo  Horizonte,  Montes 
Claros e Ouro Branco – APUBH (petição nº 79992/2021).

2. Como sabido, o art. 7º, § 2º, da Lei 9.868/1999 autoriza a admissão, 
pelo  relator,  nos  processos  de  controle  concentrado  de 
constitucionalidade, de outros órgãos e entidades, na qualidade de amicus  
curiae, quando em jogo matéria de significativa relevância e o requerente 
ostentar representatividade adequada. 

O instituto  do  amigo da  Corte,  enquanto  tendente  a  pluralizar  e 
enriquecer o debate constitucional com o aporte de argumentos e pontos 
de  vista  diferenciados,  bem  como  de  informações  e  dados  técnicos 
relevantes à solução da controvérsia jurídica, a par de novas alternativas 
de interpretação da Carta Constitucional, sem dúvida acentua o respaldo 
social e democrático da jurisdição constitucional exercida por esta Casa.

3. O exame da utilidade e da conveniência da intervenção do amicus  
curiae  impõe-se ao relator quando do pleito de ingresso no processo, a 
teor dos arts. 7º, §2º, da Lei 9.868/99 e 138, caput, do Código de Processo 
Civil, que  lhe conferem um poder discricionário (o relator […] poderá, por  
decisão irrecorrível, admitir...), e não vinculado para tanto.

Colho da lição do Ministro Celso de Mello,  que  [a] intervenção do  
“amicus  curiae”,  para  legitimar-se,  deve  apoiar-se  em  razões  que  tornem  
desejável  e  útil  a  sua atuação processual na causa,  em ordem a proporcionar  
meios  que  viabilizem uma  adequada  resolução  do  litígio  constitucional (ADI 
2.321-MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, j. 25.10.2000, DJ 
10.6.2005).

Tais requisitos dizem respeito à apreciação, a cargo do relator, repito, 
acerca da necessidade do ingresso do amicus curiae no processo e, ainda, 
da efetiva contribuição que a sua intervenção possa trazer para a solução 
da  lide  jurídico-constitucional.  A  regência  normativa  do  instituto 
desautoriza  falar,  nessa  linha,  em  direito  subjetivo do  requerente  à 
habilitação nessa condição.

2 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 7A81-50BD-EECA-9680 e senha 380B-13F4-1BD5-234B
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4. In casu, a controvérsia diz com a inconstitucionalidade dos arts. 3º, 
II,  4º,  II,  e  7º,  do  Decreto  nº  10.620,  de  5  de  fevereiro  de  2021,  do  sr. 
Presidente  da  República,  que  dispõe  sobre  a  competência  para  a 
concessão  e  a  manutenção  das  aposentadorias  e  pensões  do  regime 
próprio  de  previdência  social  da  União no  âmbito  da  administração 
pública federal. A ação proposta reverbera, pois, matéria de significativa 
relevância. 

Resta, porém, analisar os pedidos de ingresso como amici curiae  sob 
o prisma do requisito da representatividade adequada. 

A participação  no  processo  como  amigo  da  Corte  está,  à  luz  do 
devido processo legal, vinculada à representação adequada para fins de 
contribuição  real  para  a  discussão  dos  direitos  envolvidos  na  questão 
constitucional posta à apreciação deste Supremo Tribunal.

Trata-se  de  uma participação  instrumental,  voltada  à  colaboração 
efetiva no caso concreto,  mediante aportes  valiosos e diferenciados do 
requerente sob o ponto de vista técnico, especializado, jurídico ou social. 

Assim,  entendo  que  não  só  a  pertinência  temática  –  in  casu,  
previdência  social  de  servidores  públicos  –  deva servir  como baliza  à 
admissão  dos  amici  curiae,  mas,  também  e  sobretudo,  a  adequada 
relevância da sua representatividade para a efetiva contribuição para o 
debate em causa.

Tal  formulação  assume  um  peso  significativo  na  otimização  da 
participação  no  processo  especificamente  no  momento  de  sustentação 
oral,  quando é aberta a oportunidade processual de grande importância 
contributiva para a jurisdição constitucional, com o escopo de pluralizar o 
debate, em uma via de abertura da hermenêutica constitucional.

5. Por conseguinte, tenho por presentes, nos moldes do art. 7º, § 2º, 
da  Lei  9.868/1999,  os  requisitos  legais,  assim  como  a  utilidade e  a 
conveniência da atuação, considerado o contexto argumentativo do feito, 
o  caráter  mais  ou  menos  técnico  das  justificativas  apresentadas,  a 
relevância  da  participação,  bem como a  amplitude e  a  adequação da 
representatividade dos seguintes requerentes: 

3 
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(i) Federação de Sindicatos de Professores e Professoras de 
Instituições  Federais  de  Ensino  Superior  e  de  Ensino  Básico, 
Técnico e Tecnológico – PROIFES (petição nº 42935/2021); 

(ii)  Confederação  dos  Trabalhadores  no  Serviço  Público 
Federal – CONDSEF (petição nº 44498/2021);

(iii)  Federação  Nacional  dos  Trabalhadores  no  Serviço 
Público Federal – FENADSEF (petição nº 44498/2021);

(iv) Federação  de  Sindicatos  de  Trabalhadores  Técnico-
Administrativos em Instituições de Ensino Superior Públicas do 
Brasil – FASUBRA-Sindical (petição nº 44498/2021); 

(v) Federação Nacional  dos Sindicatos  de Trabalhadores 
em  Saúde,  Trabalho,  Previdência  e  Assistência  Social  – 
FENASPS (petição nº 44498/2021); 

(vi)  Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de 
Ensino  Superior  –  ANDES  -  Sindicato  Nacional  (petição  nº 
44498/2021); e

(vii)  Sindicato  Nacional  dos  Servidores  Federais  da 
Educação  Básica,  Profissional  e  Tecnológica  –  SINASEFE 
Nacional (petição nº 44498/2021).

Defiro, pois, os respectivos pedidos, facultadas, em decorrência, na 
forma do art. 138, § 2º, do Código de Processo Civil,  a apresentação de 
informações e de memoriais, bem como a sustentação oral por ocasião do 
julgamento definitivo do mérito da presente ADI.

6.  Noutro giro, a admissão dos  amici curiae  deve ser voltada não à 
simples  participação,  mas,  em  verdade,  à  efetiva  e  proveitosa 
contribuição específica. O foco está no resultado da participação, tendo 
em vista o direito material envolvido e a representatividade adequada.

Os parâmetros legais configuram limites erigidos com o escopo de 
proporcionar, de um lado, um equilíbrio na participação, e, de outro, a 
efetividade da específica contribuição dos requerentes para pluralizar e 
ampliar o debate  constitucional em jogo. Essa é a feição que propugno 
para uma jurisdição constitucional aberta, dialógica e democrática.

4 

Supremo Tribunal Federal
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In  casu,  conquanto  representem  servidores  públicos,  alguns 
requerentes  não  demonstraram  a  potencialidade  de  apresentar  novos 
elementos  fático-jurídicos  e  pontos  de  vista  diferenciados,  mediante 
contribuição  específica  ao  debate.  Os  seus  interesses  já  serão 
representados, no feito, por  amici curiae de  abrangência nacional  acima 
deferidos.

As  exigências  da  eficiência  e  da  racionalidade  desaconselham  a 
multiplicação  de  manifestações  e  sustentações que,  veiculando 
interesses e alegações sobrepostos, tendem à redundância. Nesse sentido, 
não demonstrada a natureza singular da sua potencial contribuição para 
devido  o  equacionamento  da  demanda,  tenho  por  desnecessária  a 
participação.

Na  espécie,  não  vislumbro  configurados  os  requisitos  da 
representatividade  adequada  e  da  contribuição  técnica,  diante  das 
argumentações  articuladas  pelos  requerentes.  As  informações  e/ou 
justificativas afirmadas não caracterizam dados técnicos e/ou relevantes 
que  possam  contribuir  de  maneira  diferenciada  e  agregativa com  a 
ampliação do debate sobre o problema jurídico posto para deliberação. 

Assim, em razão da inaptidão contributiva específica e da carência 
de  representatividade adequada,  indefiro o  ingresso,  na  qualidade de 
amici curiae, dos seguintes requerentes: 

(i) Sindicato Nacional dos Servidores do IPEA – AFIPEA 
Sindical (petição nº 36196/2021);

(ii)  Sindicato  Nacional  dos  Peritos  Federais  Agrários  – 
SINDPFA (petição nº 43577/2021); 

(iii) Associação Nacional dos Analistas do Banco Central 
do Brasil – ANBCB (petição nº 43577/2021);

(iv) Associação  dos  Servidores  da  Reforma  Agrária  em 
Brasília – ASSERA/BR (petição nº 43577/2021); 

(v)  Sindicato  dos  Trabalhadores  em  Educação  da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – SINTUFRJ (petição nº 
43577/2021); e

(vi) Sindicato dos Professores de Universidades Federais 
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de  Belo  Horizonte,  Montes  Claros  e  Ouro  Branco  –  APUBH 
(petição nº 79992/2021).

7. À  Secretaria  para  a  inclusão  dos  nomes  dos  interessados  e 
respectivos  patronos  dos  amici  curiae  deferidos  no  item 5 da  presente 
decisão.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2021.

Ministra Rosa Weber
Relatora
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